
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 

Ao Senhor Secretário Municipal de Transportes e Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indicação nº 46/2013 

 

 

 

 

Vanderlei Antonio de Oliveira, Vereador em exercício nesta 

Casa Legislativa, usando de suas atribuições legais, indica que seja providenciada a 

implantação de uma placa na Rua Godofredo Frederigues, proibindo o estacionamento em 

frente à Igreja Adventista do 7º Dia, pelo menos nos horários de culto. Indica ainda, seja 

rebaixada a guia da calçada defronte à entrada desta mesma Igreja, de forma que possibilite o 

acesso de cadeirantes. 

 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 

 
Cuida-se de reivindicação de vários frequentadores da referida 

Igreja, tendo em vista que há alguns membros cadeirantes. 
 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 

Joanópolis, 12 de abril de 2013. 

 

 

 

 

Vanderlei Antonio de Oliveira  

Vereador 

 
 



 


